
Tenho a honra de r e ; i » t  t e r  ; V.Excit- . o Quadro E s t a t í s t i c o  dos 

E s tu d a n tes ,  que í r e q u e n ta rã o  e s t e  Cursu J u r í d i c o  o armo p r o x .p a s .  

Deos Uu arde a V .E x c i t  . muitos annus. Olinda 28 de J a n e i r o  de 1839.

U l m o .  e Ex j . ünr,  Berna.rdo  p e r e i r a  de Va sc o n c e l l  o s ,

L i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E s t í d o  d - s  È e g e c ie s  do Im p ér io ,

l i g u e i  do Sucri-mento Lopes Gama.

D i r e c t o r  i n t e r i n o .



q,uí.dro S s t a t i s t i c o  do r e s u l t a d o  dos t r a b a lh o s  do Curso J u r i d i c o  de 

Olinda era 1838.
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José  Iiíiguel de Souza l íaga lhães  J u n io r .



S e n h o r .

Eil 29 de Ja n e iro  de 1839.

$
Diz o Bacharel  Formado Ántonio  Herculano de ^ouze. Bandeira ,  

que achando-se  p r o v i d o  por V . l . I rr  na S u b s t i t u i ç ã o  das C a d e i 

ras de P h i l o s o p h i a ,  e Geometria do C o l l e g i o  das A rtes  do Cur- 

so J u r i d i c o  de Olinda na corrformidade dos R e s p e c t i v ,  E s t a t u 

t o s .  f o r a  u l  t i  mamente p r o v id o  in ter inarrente  p e l l o  P re z id e n te  

d a q u e l la  P r o v i n d a  na p r im e ir a  das mencionadas C a d e i r a s , aqual 

f i c á r a  vaga p e l l a  j u b i l a ç ã o  do seu r e s p e c t i v o  P r o p r i e t á r i o ,

Pf João R o iz  de Arauto;  em c u j o s  termos o °uppffundado  no d i 

r e i t o  que tem no d i t o  provimento  e n t e r i n o  c o n s ta n te  do docu

mento ES i s  e na sua capacidade  para o r e f e r i d o  l ó a g is t e r io  

c o n s ta n te  da a t t e s t a ç ã o  do r e s p e c t i v o  D i r e c t o r ,  documento r;2 

2 .

P .a  V .M .I .  Se Digne F azer -  

lhe  a Grassa de 0 Nume ar d e 

f e n i  t ivemente P r o f e s s o r  da 

inencionade RAiilosophia R a c i o 

n a l ,  e M oral .

E . R . lt Çe

Como P rocurad or .

Anto ni o 1 a no e1 Fe r r  e í  r a .
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I I Imo. e Exrno. 15n r .

Cumprindo, como devo o Im p er ia l  Aviso  de 3 de J a n e iro  d es te  a imo,sou  

a d i z e r ;  I e que os Compêndios, por  que ora se ens inão  as D i s c i p l i n a s  

P r e p a r a t ó r i a s  no C o l é g i o  das Artes  des^.a Academia são; pa ra  Latim a 

A rtez in ha  de Antonio  P e r e i r a ,  e para t r a d u c ç ã o  S aT ust io ,  e V i r g i l i o .  

Para o Prancez a Arte  de Lhomond, e t re d u cça o  ï e l e m a c o ,  e o Theatro  

de V o l t a i r e .  Para o I n g l e z  a Arte de Jaku. e t ra d u c ç ã o  H i s t o r i a  da 

G ré c ia ,  de G o ld sM th ,  e o Homero de Pope. Para a R h e t o r i c a  o Q u in t i -  

l i a n o  de Ponceca ,  e os -elementos de P o é t i c a  do mesmo. Para a P h i l o s o -  

p h ia  o Compendio de P o n e l l e .  Para A r i th m e t ica  o E e s o u t ,e  Geometria 

de E u c l i d e s .  Papa a H i s t o r i a  B o s s u e t , e G e o g r a f ia  P o s t i l h a s  do P r o f e s 

sor  .
Quanto ao 22 q u e s i t o  a d i z e r  francamente o que s i n t o ,  entendo ,  

que p a ra  hum moço aprender  core algum p r o v e i t o  todas as m a té r ia s  dos 

Estudos í r e p a r a t è r  i os são in d i s p e n s á v e i s  nove a .n o s ,  i s t o  he ; 4 annos 

só p a ra  o Latim, e s i n c o  para  as mais D i s c i p l i n a s  na ordem s e g u i n t e - -  

hum anno para L óg ica  e R h e t o r i c a ,  outro  pa ra  Geometrif. e Géographie :  

outro  p a ra  a C h r o n o lo g ia  e H i s t o r i a ,  e dous para as Linguas v iv a s :  e 

s inde assim r e l e v a ,  que o es tu d a n te  s e ja  h a b i l i d o s o ,  e se não d i s t r a i  - 

a' com outras  couses .  Tas, Exmo. Snr, não he i s t o  o que a c o n te c e  en tre  

nós .  As D i s c i p l i n a s  x r e p a r a t o r i a s  dã o -se  com huma r a p id e z  pasmosa.Es

tudante há, que m a t r i c u la d o  em huma aüla he ouv inte  de ’ o u t r a  mui d i f 

f e r e n t e ,  ou .a dá p a r t i c u l a r m e n t e ,  e em dous mezes de f e r i a s  devora  hum 

dous, e mais P r e p a r a t ó r i o s ;  de s o r t e  que tem h a v id o  não p o u co s ,  que 

v indo  de sucs casas  sem nenhum P rep a ra tór io^  no c u r t o  e sp a ço  de dous 

outrez  annos dãoee por  promptos e. 3 Línguas e em q u a tro  fa c u ld a d e s ,  

qualquer  das nuaes te muito  que es tu da r  para  se pod er  conhecer{Daqui 

e la s t im a  de tanto  B achare l  i g n o r a n t e ,  oue- não sabe en tend er  os p r ó 

p r i o s  Compêndios do uu r s o '  e que condecorados  com hum t i t u l o ,  Acadêmico 

são a l i á s  o b j e c t o  de e s c a r neo p u b l i c o ;  por aue pouco ,  ou nada d i s t ã o  

de qualquer  e d i o t a ,  f a l t o s  das mais o r d in á r ia s  n oções  de L i t t é r a t u r e ,  

f  a l ia n d o  m is e ra v e lm e n te , e e s cre v e n d o  com im perdoáve is  s o l e c i s m o s ,  Bar

barismos , e N eo log ism os .



Ao 39 q u e s i t o  d i re  j. , nue j  a;..ái s tenho c o n s e n t id o ,  que os es tu d a ntes  se 

m atr icu lem  era duos au las  no mesmo anno; mas que impDrta? Matricu lam- 

se sim em huma; porem não havendo l e i ,  que 0 p ro h ib a ,  dão paart icu làr -  

mente ao mes 0 tempo mais numa, e as v ezes  duas das ou tras  Faculdades .  

He grande 0 abuso .n e s t e  r e s p e i t o ;  e qual 0 meio  de 0 o b v ia r ?  Eu só 

conheço 0 segu inte  nue r e v e r e n t e  submetto á s a b e d o r ia  c o  uoverno Im

p e r i a l ;  i e  que por huma medida " e g i s l a t i ^ a  se marque 0 tempo para 0 

estudo  de cada huma das D i s c i p l i n a s  ^ r e p a r a t o r i a s ;  22 que não p ossa

ser  a d m it t id o  a ta es  exames quem não es tu d a r  em aulas  p u b l i c a s ,  e pe -
✓

l o  e s p a ço  marcado na l e i .

Ao 4S tenho ae pon d era r ,  que os P r o f e s s o r e s  do C o l é g i o  das A rtes ,  

apenas podem c o n t e r  com hum mez, e dez d ias  de f e r i a s ;  p o r  que os Ex

ames P r e p a r a z o r i os começando, no 12 d i a  u t i l  de Novembro chegão muitas 

vezes  a té  nuasi ao N ata l ,  e to rn ã o  a a b r i r - s e  a 3 de F e v e r e i r o ,  e du

rão a té  0 u lt imo de Março.  Co o p o i s  de.a inuirem-se t o e s  f e r i a s ?  Se os 

i s t a t u t o s  no A r t . 62 do Cap. 2 Q d i s p o e , que as Aulas P r e p a r a t ó r i a s  co 

mecem'no d ia  3 de F e v e r e i r o ,  no Art.  I o  do mesmo Cap. determinão ,  que 

fiquem dispensados  das au las  os x r o f e s o r e s ,  nue e s t i v e r e m  occupados 

em os Exames ítreparat u r i s s . Ora e s t e s  tem. lu g a r  em to d o s  os d ia s  u t e i s  

dos mez.es de F e v e r e i r o  e Março;  . logo  na p r a t i c a 'só  podem ter  lu g a r  as 

a u la s ,  P r e p a r a t ó r ia s  do 12 de A b r i l  em d i a n t e ;  além de nue os estudan

te s  nunca se m a tr i cu tã o ,  se não em f i n s  de Março; por  n u '  assim l h ’ o 

p e r m it t e  0 Art.  82 do Cap. 2 S dos s t a t u t o s ;  e sem alumnos, c o . o  da

rão  au la  os -P ro fessores  e.. us d i a s ,  em que não examinarem dos -Prepara

t ó r i o s ?  Melnor f o r a , a  meu v e r ,  que os Exa.es do p r i n c i p i o  do anno come

çassem embora a 3 de F e v e r e i r o , e  só durassem até 0 f im  d e s t e ;  mas para 

i s s o  f o r a  m is te r  d erroga r  o A r t .  dos E sta  u t o s ,  que marca 0 s u p é r f l u o  

esp.aço de huma hor? para  cada  exame P r e p a r a t ó r i o ,  sendo mais oue s u f -  

f i c i e n t e s  v in te  m inutos .  Pondere  Y.Excia". m e  os P r o f e s s o r e s  do C o l é 

g i o  das A r te s ,  começ dos os E xames vem todos  os d ia s  u t e i s  ás 8 horas 

da manhã, e r e t i r ã o e e  a hu:.,a da tarde e e s t e  trabc lho he muito mais 

pen oso ,  do que 0 de hora ,  e meia todos os d ia s  dutante  0 tempo das Au

las-,
1 inalm ente  ordena-me .E x c ia .  nue in te rp o n h a  o .meu humilde j u i -



j

zo  s o l r e  a n e c e s s id a d e ,  ou c o n v e n iê n c ia  de se conservarem os mesmos 

E s tu d o s ,  ou de se aumentarem com outros ,  que tamben. se devem o o n s i d e -  

rar  p r e p a r a c o r i s s  p a ra  as aulas das S c i e n c i a s  S u p e r io r e s .  P r i m e i r a 

mente entendo, nue o e s tu d o  da E locu çã o  P ortug ueza  d e v e ra  ser  hum dos 

mais r e q u e r id o s  pa ra  a q u e l l e s ,  nue se d e d i c ã o  ás S c i e n c i a s  J u r i d i c a s  

e- S o c i a e s ;  por que em verdade he rauito para  la s t im a r ,  oue pretendão  

saber  Linguas es tra n h a s  moçus, nue nada sabem da sua, que ign orã o  i n 

te iram ente  a i n d o l e ,  o c a r a c t e r ,  as b e l l e z a s ,  e r e c u r s o s  do edioma, 

em nue te.,, de f a l l a r ,  e e s c r e v e r .  Para i s s o  não j u l g o  nece .ssar io  c r e e r  

huma Cadeira ;  b a s ta  o b r i g a r  o P r o f e s s o r  de R h e t o r i c a  a ensiUar a E l o 

cução  Portugueza com s a n a ly se  do-s C l á s s i c o s ,  e dos m elhores  D i s c u r 

sos em Língua v e rn a cu la  dos t r e z  g en eros  ur a t o r i o s .  Já e s to u  v e lh o ,  

e s obre tu do  v a l e t u d i n á r i o ;  c o n to  c m  . a i s  de 2u annos de M a g i s t é r i o ;  

mas não d u v id a r e i ,  se Deos me emprestar mais  d ia s  d e ' v id a ,  de dar-me 

a essa  t a r e f a  c m  t a n t o  mais g o s t o ,  quanto o e s tu d e  da Lingua P o r t u 

gueza não me he extrarxho desde a minha m ocidade.

T a lv e z  c o n v ie s s e  c r e a r  no C o l é g i o  das A rtes  a C a d e ira  da Lingua 

Alemã; por  nue e Alemanha he o p a iz  c l á s s i c o  da P h i l o s o p h i a  pro funda  

e Y . E x c i a , muito melhor  que eu, sabe,  que p r e c i o s a s  obras de Moral,  e 

de P o l í t i c a  tem p r o d u z id o  e s s a  Dação emminentemente p en sad ora .  Tantas 

e x i g ê n c i a s  d im inuirão  o numero dos a s p i r a n t e s  aos graus J u r i d i c o - n c a -  

dernicos: t a lv e z  s e j a  i s t o  hum bem; por que antes  pou cos ,  e bons,  do 

que e s s a  a lu v iã o  de B a ch a ré is  pe la  mór p a rte  vergonhosamente inhetoeis 

e i g n o r a n t e s .  E is  quanto se me o f f e r e c e  d i z e r  em cumprimento do su

p r a c i t a d o  A v iso .

Deos ^uarde a V .E x c ia .  m uitos  a n nos . Olinda 4 de F e v e r e i r o

de 18 39 . ■

U l m o .  e Sxmo. on r . Bernardo P e r e i r a  de V a s c o n c e l l o s , 

M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E sta do  dos D egoc ,. us do Im p ér io .

s Gama.. “d ó  Sacramento I.ope 

D i r e c t o r  i n t e r i n o .



Em r e s p o s t a  ao ü f f i c i o  que V.S?' me d i r i g i o  em date  de 6 do c o r r e n t e  

r e q u i s i t a n d o  alguns r r o i e s s o r e s  do L ic ê o  d es ta  ®idade pa ra  ajudarem 

nessa  Academia os Exames r r e p a r a t o r i o s ; cumpre d i z e r - l h e  oue não p o 

de ser  s a t i s f e i t a  í sua r e q u i s i ç ã o  a v i s t a  das r a ç õ e s  expendidas  p e l o  

D i r e c t o r  do r e f e r i d o  l i c ê o  no ü f f i c i o  por c o p i a  i n c l u s o .

Deos üuarde a V.gj- P a l a c i o  do u overno de Pernambuco em 7 de Fe

v e r e i r o  de IS39.

F r a n c i s c o  do Rego B a rros .

Snf.  D i r e c t o r  do ou r s o «Juridico  de O l inda .

E s t á . c o n form e .

José E ig u e l  d© Souza Dagaluães J u n io r .
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Recebi  o Im p er ia l  a v i s o  de 7 de J a n e ir o  do c o r r e n t e  anno, e 

sobre  o seu conteúdo  tenho  de l e v a r  resp e i to sa m e n te  á c o n c i d e r a -  

ção  ce V .E x c ia .  e s t a  r e f l e x õ e s .  T a lv ez  que a f a l t e  de dev ida  c l a 

r e z a  era o meu G f f i c i o  de 2o de Septembro do armo p ro x .  desse  mo

t i v o  á d e c i s ã o  do s u p r a - c i t a d o  A v is o ,  em nue o Exibo . Regente não 

houve por bem approvar  o provim ento  i n t e r i n o  de Antonio  H erculano  

de Souza B a n d e i r a ,S u b s t i t u t o  de P h i l o s o p h i a ,  e Geometria , ru p r o 

p r ied a d e  d a q u e l la ,  vaga p e l a  j u b i l a ç ã o  do João R o iz .  de Araú jo ;  . 

por  que- em i d ê n t i c a s  c i r c u n s t a n c i a s  parece -m e e s t a i  1 ' ra n c isco  de 

B or ja  Buarctue, que era üu b s t i t u t o  de Latim, e por j u b i l a ç ã o  de seu 

p r o p r i e t á r i o  o P*f Luiz B l o r e n t i n o  de Almeida Catanho f o i  p r o v id o  

in ter inam ente  na pr OjfTfc-iedade desta C ad e ira  sen p r e c e d e r  c o n c u r s o ;  

e o Governo 6Upremo, a Q,ue: p a r t i c i p e i  em G f f i c i o  de $  de Le

ve .'oro de 1837, houve p o r  bem approvar tudo em seu Aviso  de 13 de 

J a n e ir o  de 1836.

A* v i s t a  do expus to , d i g n e - s e  V .E x c ia .  i l l u s t r a r - m e  a e s t e  

r e s p e i t o ;  por  que se a C a d e ira  de P h i l o s o p h i a  deve ser  p o s t a  a con 

cu rso ;  parece-me,  que por  id e n t id a d e  de ra sã o  também o deve ser  

a de Latim; e n t r e ta n t o  nue o S u b s t i t u t o  desta  j á  passou  a p r o p r i 

e t á r i o  com approvação do Governo,  e conseguix. qemente a S u b s t i t u i 

ção j á  se acha provida em o u t r o ,  que a t i r o u  por c o n c u r s o ,  e ‘ que 

es tá  confirmado.

Deos üuarde a V .E x c ia .  m uitos  annos. G linda  o de E e v e r e i r o  de 

1839 .

U l m o .  e Ex ^o, snr .  Bernardo P e r e i r a  de Vasco n c e l l os , 

L i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de Estado dos L e g o c i os do Im p ér io .



P .A .a  23 de Larço  de 1839.

A- 4 do c o r r e n t e  f o i ,  que r e c e b i  o Imperial  A v iso  de 8 de J a n e i r o  d e s 

te  anno, e ás suas d e term in a ções  p a sso  a resp o n d e r .  Ordenando aos Con- 

t inu os  d e s te  Curso J u r i d i c o ,  me informassem, quaes os e s tu d a n te s ,q u e  

t i v e r ã o  p a r te  nos d i s t ú r b i o s  dos f i n s  do mtz de Outubro na o c c a s i ã o  

dos A c to s ,  d e c la r a r ã o  Of f i c i a l m e n t e , que os cabaças  desse  motim f o r ã o  

os B acha ré is  Antonio Borges  ^ea l  C a s t e l l o  Branco,  e Fabio  -“ l e x a n d r i  no 

dos R e i s ,  formados h a v ia  poucos  d ia s ;  e ouanto aos mais só fazem men- 

são e x p r e s s a  dos- e s tu d a n te s  F r a n c is c o  José 1 'urtado, e F r a n c i s c o  Igna-  

c i o  de Carvalho L a r e i r a ,  os qua.es me r e q u e r e r ã o  gu ias  para 8. Paulo ,  

e l h ' e s  mandei p a ssa r ,  v i s c o  nessa  o c c a s i ã o  nada consta r  c o n t r a  o seu 

proced im ento  na S e c r e t a r i a  d e s t a  Academia. Os mesmos Continuos  dizem, 

que o u tro s  c o n c o r r e r ã o  p a ra  a assuada; mas que os não p od erã o  d i s t i n 

gu ir  por causa  da a l g a z a r r a , que f a z i ã o  p e l o s  g era es :  t o d a v i a  f a r e i  

o p o s s i v e l  para  dar cumprimento á R eso lu çã o  de 19 de Agosto  de 1837, 

o que j á  não tenho f e i t o  p o r  haver  r e c e b id o  há poucos  d ia s  o m encio 

nado A v iso ,  e por que ainda há pouca gente ,  que posst  s e r v i r  de t e s t e 

munha; por  i s s o  que ■ a mór p a r t e  dos Acadêmicos ainda, se não r e c o l h e  o
*

das f e r i a s .

A 19 de Outubro de 1837 in t i r  e i  aos D o c to r e s  F r a n c is c o  de Paula

.B a p t is ta ,  e José -^ento da Cunhs F igueredo  o Im peria l  A v is o  de 26 de 
Agosto  do mesmo anno, af im de mudsren a sua. r e s i d ê n c i a  p a ra  es  a  C i 

dade . M etterão- ,se  de perm eio  as f e r i a s ;  e como d e p o is  d e s t a s  o não 

e f f e i t u a s s e m , assim o p a r t i c i p e i  ao Governo em meu ^ f f i . c o  de 18 de Ju- 

nbo do anno prox .  a c r e s c e n t a n d o , nue tod a v ia  e s s e s  Lentes  iã o  sendo 

a s s id u o s ,  como nunca. A' v i s t a  do que,e  constando-me,  nue t i l e s  t r a -  

cta.vão de mudar-se p a ra  aqui , não j u l g u e i  p ru d e n te ,  nem me c o n c i d é r e i  

a u to r i z a d o  para p ro ce d e r  c o n t r a  t i l e s ;  mas l o g o  que r e c e b i  o r e f e r i d o  

A v iso ,  u i f i c i e i - l h e s ,m arca n d o - lh es  o prazo  de 30 d ias  pa ra  e f f e i t u a -  

rem a sus mudança; e e s p e r o ,  que t i l e s  o f a ç ã o ,  como he d o c o r o e o . e  do 

seu devt r . Sempre Exmo, Snr .da  o b e d iê n c ia  ao Governo r e s u l t o u  bens é. 

S o c ie d a d e ;  porém h o je  e s t a  o b ed iên c ia ,  f a z - s e  mais n e c e s s á r i a ,  aut nun-



c a ( a v i s t e  do e s p i r i t o  de in su b o rd in a çã o ,  que l a v r a  por  todr í pa r -

tod os  os n e t o s , e e x e r c í c i o s  desta  hcader i a ;  e tenho boas esperan ça s  

de que todos o cumprimèo r e l i g i o s a m e n t e .  Ivuito a ce r ta d o  me p a rece ,  

que o Governo também m arcasse  hum v e s t u á r i o  un iform e para  os estudan

t e s ,  como, v . g ,  o da U n iv ers id a d e  de Coimbra.

Deos Guarde a V .E x c i a .  m uitos  ermos. O linda  15 de F e v e r e i r o

de 1839.

U l m o .  e Exmo. ünr. ^ernatfdo 

Fere i r a  d e ' Vasc o n c e l l o s , 1 i -  

n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E s t a 

do dos l e g o c i o s  do Im p ér io .

l í i g u e l  do Sacramento Lopes uama. 

f  D i r e c t o r  i n t e r i n o .



Ordenou-me v .ü x c i a ,  que lh e  eu rem ettesse  alguns Regulamentos P o l i c i a e s  

que j u l g a s s e  idoneos pare. a boa ordem, re g u la r id a d e , .  e o o s e r v a n c ia  dos 

E s t a t u t o s  deste  c u r s o  J u r i d i c o ,  e pa sso  a cumprir o mancado quanto ca 

be em minhas c e o e i s  i o r ç a s .

A' parte  P o l i c i a l , oue a Congregação aos Lentes deste  Curso remettec  

em 4 de Março de 1831 ao O ove r no Supremo para ser  subm ett ida  á approva-  

ção da Assembléa Geral parece -m e mui consentânea  ás p r e v i s õ e s  d e s te  Es-

t a b e le c im e n to ,  f a z e n d o - s e - l h e  as se g u in te s  a d d iç õ e s .
s,I .  Que todos  os L entes ,  e mais Empregados do c urs0  J u r i d i c o , C o l é g i o

das A r te s ,  e ü i b l i o t n e c a  r e s i c ã o  durante o tempo’ l e c t i v o  num quarto  de 

l e g o a ,  quando muito ,  do e d i f í c i o  ao mesmo c u r s o  sob pena de suspensão

de num rne z a hum

,2a Oue o Dire

de todos  os estud

ou para o p r i n c i p

Academi. a .

3a Que todo  o

j u r i a r  ao b i r e c t o r  ou a algum aos Lentes da Academia conde he f i l h o , o u  

se c om p l ica r  em algum d i s t ú r b i o , q u e  tenda a e s t e  x im .ou a t r a n s to r n a r  

a ordem, e t ra r iq u i l ia a a e  no E s t a b e l e c i m e n t o , ou l o r a  a e i l e  p o r  m ot ivo ,  

oue Ine diga r e s p e i t o , s e j a p r iv a d o  dos d i r e i t o s ,  e p r e r o g a r i v a s , q ü e  são 

c o n ce d id o s  ás suas Cartas  por  num a t r e z  annos, ou suspenso ao emprego 

p u b l i c o ,  oue occupar por i g u a l  esnaç.o ue tempo a a r b í t r i o  d o  Governo.

4?" Que o L i r e c t o r  tenha hum meio ce c o n i b i r  qualquer  abuso da p a r te  

dos Lentes  ao c urs0 ou do C o l é g i o  das A rtes ,  e de seus Empregados,e dos 

da B i b l i  o tneca ,  o qual não p a rece  outro ,  se não o das m u le ta s ,  sub tra -  

h inao  no Ponto a muletfi,  ou muletas p e la s  f a l t a s ,  a b u s o s ,e  t ra nsgressões  

dos E s t a t u t o s , R e s o l u ç õ e s  .Regulamento?,  Avisos  , e d e term in a çõ e s  l e g a e s  das 

C ongregações ,  sendo g a r a n t i d o  á p a r te  o r e c u r s o  ao G overno ,ou  ao Supre

mo T r ib u n a l  de J u s t i ç a  coxitra as muletas,  que in ju s ta m en te  t i v e r  s o f r i d o  

alim de ser  d e l ia s  embolsado.
a5. -cinalmente eue o u i r e c t o r  f i o u e  a u c t o r i s a d o  a r e o u i s i t a r  do P rez i .

dente da P r o v í n c i a  f o r ç a  armada, toda  vez que v i r ,  que p o s s ã o  ser  p e r 

turbados  p o r  algum motim os t ra b a lh o s  da Academia,dando os m o t i v o s ,  que



a i s s o  o induzem.

E is  quanto se me o í f e r e c e  lembrar r e la t iv a m e n te  ao bom Regimen, 

e P o l i c i a  desta  Academia, o que tuao suòmetto á saoedcytia d-o Gover

no Im p er ia l .

be os Guarae a v . E x c i a .  m uitos  annos. Gliuda 25 de F e v e r e i r o  de 

1839

* U l m o .  e Exmo. Dnr. Bernardo P e r e i r a

 ̂ de V à s c o n e e l l o s , M in is t r o  e S e c r e t a r i o  de

Estado  dos .uegocios ao Im pério .

d i r e c t o r  i n t e r i n o .



Desde nue se creou e s t e  ^urso  J u r í d i c o  f o i  p r a t i c a  i n a l t e r á v e l  r e 

qu is itarem  os -‘■•'irectores do ^ r e s id e n te  da ^ r o v i n c i a  a lguns P r o f e s 

so re s  do R e c i f e  para ajudarem os Exames P r e p a r a t ó r i o s ;  por  que mui

tas  vezes está  i m p o s s i b i l i t a d o  e s t e ,  ou a q u e l l e  do ^ o l e g i o  das Ar- 

" t e s ,  e os E s ta tu to s  mui acertadamente ouerem, que nas m a t é r ia s  dos 

Exames h a ja  sempre p a i o  menos hum P r o í e s s o r  r e s p e c t i v o .  Alem d i s t o  x 

e x p e r i e n c i a  rne ha m ostra d o ,  que nomear Examinadores não r e v e s t i d o s  

do c a r a c t e r  de Mesures P u o l i c o s ,  e mormente a e s tu d a n tes  do Curso 

para ajudarem a ta e s  exames, he o mesmo, que í ementar a r e la x a ç ã o ;  

por que os examinandos j á  contão  previamente com o A . d e s s e s  i n d i -  

v id u o s ,  e o om magoa v e j o  approvados moços, q u e -bem pouco ,  o o- nada 

saoem das tã o  p r e c i s a s  D i s c i p l i n a s  - r e p a r a t o r i a s . Tenho p o i s  assen

tado  de c o r t a r  in te i ra m e n te  por e s te  abuso ouarrto e.-i mim c a c e .  Em 

* c o n seq u ên c ia  r e q u i s i t e i  do P re s id e n te  da P r o v i n c i a  P r o f e s s o r e s  do

R e c i f e  para ajudarem aos Exn es -^reparat ór i  e s ; e a r e s p o s t a  oue t i 

v e ,  he a que rem etto  p o r  c o p i a  a V .E x c ia ,  a s s im  como a r e p r e s e n t a 

ção do ® i r e c t o r  do L yce*o, e a minha re p l i ca . .

Rogo p o i s  a V .E x c i a .  a bem deste  E s ta b e le c im e n to ,  q u e i r a  o r 

denar terminantemente á P r e s i d ê n c i a  d e s t a  -^ rov inc ia ,  ,que mande P ro 

f e s s o r e s  P ú b l i c o s  do R e c i f e  ajudar n e s ta  Academia aos Exames Prepa- 

" r a t o r j o s ,  toda vez que lh e  furem r e q u i s i t a d o s  p e l o  D i r e c t o r .

Deos Uuarde a V .E x c ia .  muitos  an nos . Oliuda 18 de F e v e r e i r o  

de 1839 .

U l m o .  e Exmo. ^ n r . Bernardo P ere ira ,  de V a s c o n c e l l o s .

M in i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E sta d o  dos Negoeios  do Im p ér io .



C op i  !

I I Imo. e bõcmo. t>nr. A v i s t a  da r e s p o s ta  de V .E x c ia .  de 7 ao meu O f ü c i o  

de 6 do c o r r e n t e  sou a d i z e r ,  que p o s t o  r e s p e i t e  muito  as d e l i b e r a ç õ e s  

de V .E x c ia .  t o d a v ia  não j u l g o  decoroso  ao lu g a r  aue accupo nes ta  Aca

demia o d e ix a r  p a ssa r  por  a l t o  a r e p r e s e n ta ç ã o ,  que o D i r e c t o r  do L i 

cêo  d i r i g i o  a V .E x c ia .  em 5 de novembro p ro x .  por o c c a s i ã o  de r e a u i s i -  

t a r  eu dessa  P r e s i d ê n c i a  P r o f e s s o r e s  do R e c i f e ,  que v iessem ajudar a-  

qui aos llxaies P r e p a r a t ó r i o s ,  Jedr rae p a re c e  mais j u s t o  do que o aue 

e l l e  a l l e g a  a r e s p e i t o  do incomrcoòo, e despesas  desses  P r o f e s s o r e s  em 

virem a Academia para os d i t o s  Exames o que tudo t a l v e z  se sanasse, se 

V .E x c ia .  p^r ventura lh e s  mandasse abonar u.-. a d i a r f a p a r t  todas as v e 

z e s ,  que t ivessem  de v i r  cá a esse  f im .  lias o D i r e c t o r  do L i c ê o  não 

c o n te n te  de p r o d u z i r  a q u e l l a s  razoes  ( que s e r i ã o  s u f i i c i - n t e s  não ha

vendo Lei e x p re s s a ,  que a canto  os obr igue  ) engenhou outras ,  que j u l 

go pouco  e x a c c a s ,  e de caminho como que a p r o v e i to u  o la n ç o  de m a l t r a 

tar -m e,  o nue eu de c e r t o  lhe  não m e re c ia .

Primeiramente he i n d u b i t á v e l ,  que os Exames -^ rep á ra tor iso  do uurso  

J u r i d i c o  se rv in d o  para  t o d o  o Império ,  e os do L i c ê o  tendo o seu p r é s 

timo c i r c u n s p r i p t o tã o  somente a e s t a  P r o v i n c ia ,  deve o numero de exa 

minandos aqui se r  i n f i n i tumente maior ,  que a l i ,  ainda sem m e tter  em 

c j n t a  os aue tem de m a t r i c u l a r - se nô mesmo Curso; e por ta n to  he i n e -  

x e c t o  o equ iparar  os t r a b a l h o s  d es tes  dous E s ta b e le c im e n t o s .  Em 2® l u 

gar também he o d i z e r - s e ,  aue o numero dos P r o f e s s o r e s  do C o l é g i o  das 

A rtes  he o esmo aue o ao L i c ê o ,  por que alem de haverei:  a l i  de mais 

as C ad e ira s  d e A s t r onomie, C a l c u lo  e P h i s i c a ;  a c re s ce  achç.rem-se aqui 

vagar a Cadeira de I n g l e z ,  e a S u b s t i t u i ç ã o  de P h i l o s o p h i a .  Ate aqui 

he i n e x a c t i a ã o  da p a r te  do D i r e c t o r  do L i c ê o ;  porem quando e l l e  taxa 

de in c o n s id e r a ç ã o  o p e d i r  a V .E x c ia .  os P r o f e s s o r e s  do R e c i f e ,  auando 

a c r e s c e n ta ,  que são cá d isp en sa d os  dos Exames P r e p a r a t ó r i o s ,  e i s t o  

i U i t a s  v e z e s ,  os P r o í e s s o r e s  do C o lé g i o  das A r te s ;  he i n j u s t o ,  e g r a t u i  

tamente p r o c u r a  v u ln e ra r  a re p u ta çã o  de hurn empregado, aue em nade lhe  

cede  o pa sso  r e la t iv a m e n te  ao cumprimento, de seus deveres :  i n j u s t o  por

que desde a c r e a ç ã o  d e s te  Curso J u r i d i c o  que os meus A n t e c e s s o r e s  sem

p re  f i z e r ã o  ta e s  r e q u i s i ç õ e s  a P r e s i d ê n c i a  j u l g a n d o - s e  para i s s o  autho-  

r i s a d o s  p e l o  Im p er ia l  A v is o  de II  de J a n e iro  de IBP8; e o c e r t o  é que



os Sxmos. P r e s i d e n t e s  tera constantemente artnuido a i s s o ,  e o mesmo D i -  

r e c t o r  do L i c ê o  a ch a -s e  assign&do nos -^ieros d es ta  S e c r e t a r i a  em q u a l i 

dade de P r o f e s s o r ,  e .Examinador de P r e p a r a t ó r i o s .  Como p o i s  tão  f a c i l 

mente chama i n c o n s i d e r a ç ã o  a huma p r a t i c a  c o n s ta n te ,  approvada por  t o 

dos os Exmos. ünry. P r e s i d e n t e s ,  fundada em boas razõe.s de publica, u t i 

l i d a d e ,  e oue p a rece  d e p reh en d er -se  do c i t a d o  A v iso ;  Gratuita-rente p r o 

cura v u ln era r  a minha r e p u ta çã o ;  por que bem d e ix a  ver  a in te n ç ã o  de 

a s s a c a r -me a pecha de que d isp en so  dos Exames -^reparat o r i  os os P r o f e s -  

•í s o re s  do C o lé g i o  das A r te s .  D e s a f i o  ao L i r e c t o r  do l i c ê o .  para m ostrar

qual a d ispensa  que eu desse  a um dó d e sse s  P r o l e s s o r e s . Si os do L i ç ê o  

são pontuaes  no desempenho de seu D a g is t e n o  hão de ser  ta n to ,  porem, 

não mais ,  que os do C o l é g i o  das A rtes ;  mas se algum d e s t e s  d e i x a /  de 

comparecer he só por  t.er dado p a r te  de do. nte e se o D ire ,c tor  do L i c ê o  

tem l e i ,  que o a u th o r ize  a c o a g i r  a q u e l l e s  a se prestarem ao s e r v i ç o  

p u b l i c o ,  a inda quando dão p a r te  de enfermos,  ta n to  me não concedem os 

E s t a t u t o s ,  oue regem e s t a  Academia.

Tenteo r e sp o n d id o  a pou co  d e ç o s o r a ,  e i n j u s t a  representadãu  do D i r e -  

c t o r  do L icê o ,  aquém sempre t r a t e i  com r e s p e i t o  e amisade; e rogo  a V. 

E x c i a .  h a ja  de p e r d o a r -me o r o u b a r - Ine o p r e c i o s o  tempo com hum o b j e c t o  

que eu não tomaria  em g r o s s o  se não o f f e n d e s s e  a Linhá honra,  e a d e s 

t a  Academia. Deos '“uarde a V .E x c i a ; por  m uitos  annos. S e c r e t a r i a  da A- 

cademia J u r i d i c a  de O l inda  16 de F e v e r e i r o  de 1 3 3 9 .U l m o .  e Exmo.Snr, 

F r a n c i s c o  do Rego B a r r o s P r e s i d e n t e  d e s ta  P r o v i . iC ia . -  

I i g u e l  do Sacramento Lopes Ga. a, L i r e c t o r  i n t e r i n o .

■Está con form e .

José Miguel de ®ouza Mag a ]_nges  ounj_0r



H

Tendo o D irectc ír  I n t e r i n o  desta. Academia J u r i d i c a  tomado assen

t o  na Assembléa L e g i s l a t i v a  d e s ta  P r o v i n c ia ;  e sendo chamado 

como Lente mais a n t i g o  para e x e r c e r  as fu nçoens  da D i r e c t o r i a  

durante o impedimento do d i t o  D i r e c t o r - i n t e r i n o ,  f u i  nomeado 

p e l o  Exílio, P r e s i d e n t e  p ô l a  sua P o r t a r i í  de 2? de F e v e r e i r o  p . p .  

em v i r t u d e  das ordens d-o Regente em Fome do Imperador: o que 

j u l g o  do meo dever p a r t i c i p a r  a V .E x c ia .

Deos Guarde a V .E x c ia .  m uitos  a n n os . A ca d e m ia -J u r id ica  de 

Olinda 2 de l .arço  de 1835.

I I Imo. e Exmo. Sr.  Bernardo P e r e i r a  de V a s c o n c e l l o s ,

M i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E s ta c o  dos N eg oc ios  do Im- 

p e r i  o .

L.anoel l i a r ia  do Amaral.
*



P a r t i c i p o  s V .E x c ia .  oue achando-se  impedido,  como membro da As- 

seiabléa L e g i s l a t i v a  d esta  -P r o v ín c ia ,  o a.ctual D i r e c t o r  i n t e r i n o  

do Curso J u r i d i c o  de Olinda,  L ig u e i  do Sacramento Lopes Ga

ma, tenho neste  data  nomeado para o s u b s t i t u i r ,  em v i r t u d e  da 

a u th o r i s a c e o  cue me f o i  dada p e l o  Im p er ia l  A v iso  de 14 de Mar

ço do armo p a ssa d o ,  ao Exmo. Rvmo. P i s p o  R e s i g n a t a r i o  d e s ta  D i 

ocese ,  D. x iQmaz e Noronha, v i s t o  concorrerem  n e l l e  os p r e c i 

sos r e q u i s i t o s  para  esse  Cargo por  seu saber ,  v i r t u d e s ,  e j e r a r -  

c h ia ,  s o c i a l .

Deos Uuarde a V .E x c ia .  muitos  annos. '  Cidade do R e c i f e  de 

Pernambuco em 23 de L a rço  de 1839.

*IIImo. e Exmo, 8nr. bernardo  P e r e i r a  de V a s c o n c e l l o s .

F r a n c i s c o  do Rego B arros .

P r e s id e n t e  da P r o v in c i f



P..a. ern 8 de A b r i l  

de 18 3- .

I

Cabendo-me e x e c u ta r  a P o r t a r i a  em daüa de 8 de J a n e iro  do c o r r e n t e  

armo, em aue V .E x c ia .  .ordenou da p a r te  do Regente em lí orne do Impera

dor ,  que e s t a  - o i r e c t o r i í  env iasse  a r e l a ç ã o  dos Estudantes que t o -  *
marão* p a rte  nos d i s t ú r b i o s  o c c o r r i d o s  nos d ia s  29 e 31 de ou tub ro ,  

p . p ' iJ tenho de l e v a r  a p resença  de V .E x c ia .  que procedendo a in d a 

gação dos f a c t o s ,  como determina a R e so lu çã o  de 19 de Agosto  d.e 1837, 

l e ^ e i  ao conhecim ento  da Congregação o termo competente,  a qual t e 

ve de s e n t e n c ia r  os dous Estudantes  do 3 e e 42 annos, ' '.anoel P e r e i r a  

da S i l v a ,  e P i l i p p e  A lves  de Carvalho  a não poderem co n t in u a r  por  

dous annos aos e s tu d o s  nas Academ ias-J u r i d i c a s ,  não cabendo nas a- 

t r i b u i ç o e n s  da Congregação j u l g a r  c o n t r a  os B a c h a r é i s -  Formados Ah- 

t ioaio  Borges  Leal C a s t e l l o  Branco, e P abio  A lex á n d r in o  dos R e is  que 

f o r ã o  os Chefes  dos -di tos  motins,  havendo t o d a v ia  prova s  :.ais que 

s u f f i c i  n te s  para  serem p r o c e s s a d o s ;  constando-me que 0 J u i z - C r i m i 

nal do R e c i f e  não ac o. ou m otivo  para p r o c e d e r  c o n t r a  os mencionados 

B a c h a r é i s , sendo as mesmas testemunhas. lies;.a date  remeto ao D i r e -  

c t o r  da Academia de c . Paulo  0 p r e c e s s o  e sen tença  para  o b s ta r  a 

que os d i t o s  s tuda ntês  continuem a e s tu d a r  por  a q u e l l a  Academia.

Asseguro a v . S x c i a .  que durante 0 tempo em que- t-..nno s e r v i d o  de 

D i r ^ c t o r ,  tenno m antido  a ordem, f e i t o  r e s p e i t a r  a Academ ia ,e t r a 

balhado quanto p a ra  que não entárem moços sem os. r e q u i s i -

t o s  necessaiciq-d. - Da nota  in c l u s a  conhecerá  V .E x c ia .  0 numero dos 

E studantes ,  "ur; i i z e r ã o  e x i w í e s t e  anno,.e quantos os rep rovad os .

De os Guarde a v . E x c i a .  muitos  annos. Ac ademi a J u r i d i c a  de O l in -
m  /'•r y* jda 15 de I r ç 0 de 1839.

U l m o .  e Exmo. b r .  Bernardo P e r e i r a  de

a s c o n c e l l o s ,  m i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E sta d o  dos L e g o c io s  

do Império .

Manoel P a r i a  do Amaral. 

D i r e c t o r  I n t e r i n o .



F i z e r ã o - s e  desde 4 de F e v e r e i r o  até 25 d o ' d i t o  l e z .

101 exair.es p r e p a r a r o r i o s ,  d e s te s  í o r a o  54 plenamente approvados;

42 simplesmente, e 5 Reprovados .

Re 26 de F e v e r e i r o  a 15 de 1. a rço  f i z e r ã o - s e  46 exames: dos quaes f o -  

rão  approvados plenamente 12, simplesmente 15, e Reprovados 19.

De todos  e s t e s  exames f e i t o s  m a t r i c u l a r ã o - s e  até 15 de Março do c o r 

ren te  anno 24 e s tu d a n t e s .

S e c r e t a r i a  da Academia J u r id i c a  de Olinda .  16 de Março de 1839.

lio impedimento do S e c r e t a r i o  

José  Miguel de Souza Magalhães J u n ior .

O f f i c i a l  da S e c r e t a r i a .

â ? x / < A



Aprovado e communique-se ao

Sr .  M i n i s t r o  da Fazenda.
R io  23 de Maio de 1839.

Al ‘buqV
Tendo o nr .  José ae ...oura i.agâluães s e r v id o  in ter inam ente  o Lugar de 

D i r e e t o r  do ^urso J u r i d i c o  da c ida de  ae Olinda desde 29 de Maio até 

9 de Outubro de 1833, na qualidaae ae Lente P r o p r i e t á r i o  mais a n t i 

go ao mesmo cu rs o ,  e r e c e b i d o  tão  somente para  e s t e  e x e r c i c i o  a g r a 

t i f i c a ç ã o  do e s t i l o ,  r e q u e re o  agora a e s t a  P r e s i d ê n c i a ,  que Ine mah-~ 

dasse  pagar o e x c e s s o ,  que se lhe deve, c o rr e s p o n a e n te  ao ordenado, 

i n t e i r o  d a q u e l le  nugar p e l o  tempo nue o se rv i  o; v i s t o  a a c h a r - s e  em 

i d ê n t i c a s  c i r c u n s t a n c i a s  aos dos D outores  Lourenço José  R i b e i r o ,  e 

C ar los  c a r n e i r o  de campos, os quaes, tendo s id o  D i r e c t o r e s  i n t e r i n o s ,  

o p r im e iro  no cu rso  J u r i d i c o  de O l i n d a ,e o segundo no de S. P au lo  

f o r ã o  indemnisaaos dos r e s p e c t i v o s  ordenados p or  ordem uo Governo 

Im p e r ia l ,  em v i r t u d e  ao P a recer  da commissao ua Assemoléa Geral Le

g i s l a t i v a ,  que c o n c e d ia  aos Lentes ,  que ha v iã o  s e r v i d o  de D i r e e t o r

dos cursos  J u r i d i c o s  , o ordenado por  i n l e i r o .  d por  nue e s t a  P r e s i -
e ,9 d e n c i s  achasse  a t t e n d i v e l  a p r e te n ç a o  ao  Qupp. a v i s t a  das r a s o e s  a i -

l e g a d a s ,  ordenou ao I n s p e c t o r  da Tneso u r a r ia ,  que m e  mandasse pa 

gar prestando  e l l a  i i a n ç a  idônea  até  u e c i s ã o  do Governo Im p e r ia l .

0 que l e v o  ao Conhecimento de V . E x c i e . para  que se digne de o 

l a z e r  p re s e n te  ao Regente em ITome do Imperador,  e Ordenar o que 

f o r  mais j u s t e .

De os Guarde t  V .E x c ia .  m uitos  t. raios . Cidade do R e c i f e  de P e r 

nambuco. 15 de A b r i l  de 1859.

U l m o .  e Exmo. Bnr. Bernardo P e r e i r a  de Y a s c o n c e l l o s .

F r a n c i s c o  do Rego B e rre s  

P re z id e n te



ir irau. e Sxmq. S n r .
D e - s s  ü c o n v e n i e n t e  d e s t i n o .

R i o  23 de L a i  o 1839.

AlTauquerque.

Em ob se rv â n c ia  do ÁViso Im p er ia l  de 8 de ^ anei.ro d e s te  anno, tenho 

a honra de rem etter  á V .E x c ia  as in c l u s a s  in fo r m a çõ e s ,  que me f o r a  

' subm in istradas  em data  d* 16 do. c o r r e n t e  p e l o  - ã r e c t o r  i n t e r i n o  do 

Curso no seu p e s s o a l  e aue me p a rece  s a t i s fa z e r e m  ao .que se e x ig e  

n a q u e l le  Aviso ;  cumprindo-me tã o  somente observar ,  aue como e s t e  

f o i  r e c e b i d o  em 14 do passado rnez, e só agora hé que obtenho as 

r e f e r i d a s  in fo rm a çõ e s  im p o ss iv e l  me e ra  e n v i a i - as em tempo dt p o 

derem ser  contempladas  no R e l á t o r i o  que v a i  s e r  p re se n te  a Às.se.m- 

b l é a  Geral L e g i s l a t i v a  em sua próxima S essã o .

Deos ®uarde a V .E x c ia .  m uitos  irm os.  ° id a d e  do R e c i f e ,  de 

Pernambuco em 20 de -abri l  de 1839.

U l m o .  e Ex;r.o. S^r. Bernardo P e r e i r a  de V a s c o n c e l l o s .

F r a n c i s c o  do Rego B a r r o s .  

P r e z i d e n t e .



h a jã o  au las ,  : 'uer não, e ne r e sp o n s á v e l  por túao que e x i s t e ,  h e s -
ete s  termos o supp. naa tendo tempo para. o cupar-se  em algum ou tro  

n e g o c io  aue o a ju d e  a s u b s i s t i r ,  e não podendo s u o s i s t i r  com tam. 

l im ita d a  g r a t i l  i c a ç ã o , e nem nenhum que tenha de empregar-se  só  

neste Emprego.

P a v#E x c ia .  s r . P re s id e n te  da P r o 

v í n c i a  a t t e n c a  ao a i l e g a d o ,  e d i c i -
0da como axar de j u s t i ç a  ao Supp. que

I I Imo. e Exmo. Snr,

Obedecendo ao r e s p e i t á v e l  Despacho r e t r o ; sou a u i z e r ,  que me p a re c e  funda

da em j u s t i ç a  a p e t i ç ã o  do Supp® porque s .n d o  e i l e  o hmpregaao da Academia 

mais p en s ion a d o ,  sendo,  como c o r r e i t o  obr iga do  algumas vezes  a l e v a r  o i i i -  

c i o s  p a ra  o R e c i f e ,  e para  outras  p a r t e s ,  e es ..ando sempre ás ordens do D i-  

r e c t o r  e da s e e r e t a r i a ;  tendo muitas  vezes  de s e r v i r  até em -oomingos ,Dias 

Santos ,  e E er iados ,  he o que p erceb e  o mais diminuto ordenado .P or  vezes  tem 

q u e r id o  o Supt r e q u e re r  d im iss ã o  de t a l  Emprego á v ista ,  da i n s u f f i c i e n c i a  

do Ordenado.hu porérpprevendo que não haverá  homem d e c e n t e ,  que se s u j e i t a  á 

ta n to  por tão  pouco l u c r o , o  tenhu d i s s u a d i d o , e a l e n t a d o  na e s p e r a n ça  de me

lh o r  amento. A' v i s t a  do e x p o s t o  he minha hurnilae o p i n i ã o ,  qué s e j a  elegao.o o
6ordenado do Supp, ao menos ao mesmo q u a n t i t a t i v o  ae 300$ rsçiue percebem os 

c o n t in u o s .H e  o que devo in form a r  a v .Exc ia ,  Olinda- 30 de ...aio de 1839.

f QI 5 . I 6 0 .P g . 160 rs  de 
s e l i o . R e c i f e  9 ò-jro de 1839. O l i v e i r a .

Miguel do sacramento  Lopes Gama. 
D i r e c t o r  i n t e r i n o .

j



E x p e d io - s e  Aviso  ere 9 de
7 br o de 1639. I IIM o.  e Exmo. Srlr.

/A

i

0 C o l e g i o  doí- A r tes  desta  Academia não marcha n a q u e l la  r e g u la r i d a d e  

e p r o g r e s s o ,  oue devera ,  e a rasão  p r i n c i p a l  he a -aue pass-o & e x p or  

a V .E x c ia .  Sendo ommissos os E s t a t u t o s  a r e s p e i t o  das f a l t a s  dos e s 

tudantes  de P r e p a r a t ó r i o s  deba lde  tenho eu ordenado ao Continuo a 

t a r e f a  de apontar  e s s a s  f a l t a s ;  por  i s s o  oue não tendo e l l e s  de s o 

f r e r  pena alguma, c o n t in u a o  a ga zea r ;  e es tu d a n te  ha, oue não appare -  

ce IC vezes  n ’ Aule ,  e oue se m a t r i c u lo u ;  mas no fim do anno a p pre -  

sentãoee  mui ousados a f a z e r  exames; por  oue aprenden: particuls.rme-n- 

te com com alguns dos mesmos P r o f e s s o r e s ,  a quem pagão pare  e sse  f im ,  

de maneira que de s t * a r te  p a r e c e ,  que tem como c e r t a  e segura a a p pro -  

va çã o .  E o que pode f a z e r  em taes  ca sos  hum P i r e c t u r , A, cjLL&em os E s 

ta tu to s  . f e r r o p e ã o  de ::.odo, aue lh e  não d e ix ã o  a r b i t r i o  algum em i n -  

, d ; f i n i t o s  casos  o c c u r r e n t e s ?  Se se e x t r tn h a  a e s s e s  P r o f e s s o r e s  o e n s i 

narem p a r t i c u l a r m e n te ,  e por  d i n h e i r o ,  responde . . ,  que não -.á l e i , q u e  

l h ' o  p roh ib a ;  e além d i s t o  que p e r c e b e d c o  e l l e s  tão  mesquiriuo o r d e 

nado, c o . . o qua] i i r p o s s i v e l  he s u b s i s t i r  em Pernambuco, la n çã o  mão 

desse a>e cu rso  a f im  de melhorarem algum t a n t o  a sua t r i s t e  c o n d i ç ã o ;  

e o mais he, aue esta  sua qu e ixa  n.e parece  j u s t a ;  por  que tendose  

augmentado o ordenado aos Lentes do Curso em a t te n ç ã o  á fraqueza  da 

moeda, e consequente  c a r e s t i a  dos gen e ro s ,  só  e s s e s  P r o f e s s o r e s  i i -  

c s r ã o  na mesma, havendo entre  a q u e l l e e ,  e e s t e s  huma e x t r a o r d i n á r i a  

desp rop orçã o  de h o n o r á r i o s ;  e até a d iminuta  quant ia ,  oue a t i t u l o  

de g r a t i f i c a ç ã o  l h e s  f o i  dada na. Lei  do Orçamento v i g e n t e ,  ainda não 

f o i  r e p a r t id í  por  e l l e s ,  e p e l o s  empregados d e s te  E s ta b e le c im e n t o ,  

que em verdade e s oã o muito  mal pa gos ,  e não s e s s ã o  de lais ti., a r - s e .

A' v i s t a  do e x p o s t o  r e c o r r o  ao Governo de S . l í . o  I .  afirr de p r o v i d e n 

c i a r  a e s te  r e s p e i t o  segundo j u l g a r  mais a c e r t a d o  em sua s a b e d o r ia .

De os Guarde a V .E x c ia .  muitos annos. S e c r e t a r i a  da Academia d u r i d i c a  

de O l i n d a , 6 de Ju lho  de 1639.

U l m o .  e Exmo. S n r .P r a n c i s c o  de Paula de Almeida e A lbuquerque ,

i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E s t a c o  dos Kegoci  os da J u s t i ç a , e i n t e r  i  na^en te  du<? g 
Im p ér io .  ■

L ig u e i  do Sacramento Lot,*«  Gama^Lirector i n t e r i n o .

que

A'

c i a



Accusendo £ r e c e p ç ã o  do A v is o , ’ que V.Exeia.. me d i r i g i  o em 

data  de 17 de Agosto  u l t im o ,  cumpre l e v a r  ao conhecim ento  

de V .E x c ia ,  cüe cororouniquei ao D i r e c t o r  i n t e r i n o  do Curso 

J u r i d i c o  da Cidade de Olinda haver o Governo Imperia l  Re

s o l v i d o  cue o Estudante  E e l ip p e  A lves  de Carvalho s e j a  ad- 

m i t t i d o  á m a t r i c u l a  nas Aulas ,  oue t i v e r  de f r e q u e n ta r ;  f i  

cando sem e f f e i t o  a Sentençç. p e l o  qual a Congregação dos 

l e n t e s  lhe impoz a pena de se não poder  M a tr i cu la r  por  dou 

annos .
De os Guarde a V .E x c ia .  m uitos .  ;n n o s .  Cidade do Re

c i f e  de Pernambuco em l o  de Setemoro de 1839.

U l m o .  e Exmo, S nr .  F r a n c i s c o  de Paula  de Almeida A lbuquerque .

<

F r a n c i s c o  do Rego B a rros .  

Pre s i d e n t e .



I I Imo, e Exjso. S n r .

Os P r o f e s s o r e s  do ü o i e g i o  das A rtes ,  e Empregados d e s t a  Acadenu- 

a r e q u e rerã o -m e , .Houvesse eu ce en v ia r  ao Governo Supremo a sua  

P e t i ç ã o  r e l a t i v a  á quota ,  que in e s  í o r e  dada p e i a  Assemèléc  Ge

r a l  em o Orçamento do anno p r o x ;  p e i o  oue i n c i u s a  re m e t to  a d i 

ta  P e t i ç ã o ,  e bem assim a l i s t a  dos ordenados,  que actualmente 

percebem, afim de oue mais fa c i lm e n te  obre o Governo Im peria l  

com os p r e c i s o s  da dos .

Deos oUarde a V .E x c ia .  muitos  annos . Olinda 30 de Septem- 

bro de 1839.

I l lm o .  e Exmo. Snr. F r a n c i s c o  de Paula  Almeida e Albuquerque, 

T, i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de E sta do  dos l e g o c i o s  da J u s t i ç a ,  e 

in ter inam ente  aos do Im p ér io .



Ordenados dos P r o f e s s o r e s  do C o l é g i o  das A r te s ,  e mais üònpregado

da Academia J u r i d i c a  de Olinda.

Os P r o f e s s o r e s  cie P h i l  osophi a, Rhet o r i c a ,  Geometria ,

Latim, e Geographis .  600$
»

I n g le z  e Prancez ( huã só C ad e ira  ) ---------------------------------------------  500$

4 Su o s t i  t u t o s ,  c a c a  num a --------------------------------------------------------------- $u<o|p

5 c o n t i n u e s ,  cada hum a ------------------------------------------------------------------- 300$

Hum P o r t e i r o  ___________ ________________ _____ ___ _________________ ______4Gu$

O f f i c i a l  Guarda L iv r o s  ----------------------------------------------------------------------  400$
*

C o r r e i o -------------------      200$

Olinda 30 de Septembro de 1839 .

L ig u e i  do Sacramento Lopes Gama, 
D i r e c t o r  i n t e r i n o .



E xped i  o - s e  Áviso  em 4 de 
Dezembro ae I83S .

/

Tendo tomado c o n ta  da D i r e c t o r i a  da Academia J u r í d i c a  d e s 

t a  (Jidaae h o je  20 do c o r r e n t e ,  assim o comraunico a V .E x c ia .

Deos Guarde a V .E x c ia .  m u itos  aimos. 011 nua 20 ae novem

bro de 1839.

U lm o .  e Exmo. 8nr. Manoel Antonio  Galvao,

V i n i s t r o  e S e c r e t a r i o  de Estado dos i íego- 

c i o s  do Império .

€
\
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Informando soDre o i n c l u s o  requer im ento  de José J a c i n t o  Tavares de

Arruda, c o r r e i o  do Curso J u r i d i c o  da Cidade de Olinda,  ern que pede

augmento de '-'rdenado, como i o i  determinado á e s t a  P r e s i d ê n c i a  em Avi

so de 13 de Outubro do c o r r e n t e  anno; cumpre uiz.er  á V .E x c ia ,  que á
e

v i s t a  do que o Supp. a l l e g a  em seu reouer iraento ,  e da in form ação  que 

em abono deo o .O irector  i n t e r i n o  do r e l e r i d o  Curso J u r i d i c o ,  me pare 

ce é s t a r  no ca so  de se r  benigna-.ente d e t e r i d o .  T odav ia  o Regente em 

Home do Imperador r e s o l v e r á  o que f o r  de j u s t i ç a .

Deos Cu ar de a V .E x c ia .  muitos annos. Cidade do R e c i f e  de Pernam 

buco em 22 de Dezembro de 1839.

U l m o .  e Ex . j , Snr. Bernardo  P e r e i r a  de V a s c o n c e i l o s .

F r a n c i s c o  do Rego J a r r o s .  

P r e s i d e n t e .




